
 

Altera a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021 (Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos), para estabelecer margem 
de preferência nas aquisições de bens 
compostáveis ou eficientes no uso de 
energia, água ou materiais, e de bens e 
serviços que atendam a critérios de 
sustentabilidade, e dá outras providências. 

 
 
 

O Congresso Nacional decreta: 
 
Art. 1º Esta Lei estabelece margem de preferência nas aquisições de bens 

compostáveis ou eficientes no uso de energia, água ou materiais, e de bens e serviços que 
atendam a critérios de sustentabilidade, conforme regulamento, e aperfeiçoa a definição do 
catálogo eletrônico de padronização de compras, serviços e obras. 

Art. 2º A Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 (Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos), passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 6º .................................................................................................... 
.......................................................................................................................... 

LI – catálogo eletrônico de padronização de compras, serviços e obras: 
sistema de gerenciamento centralizado, destinado a permitir a padronização 
de itens a serem adquiridos pela Administração Pública, via licitação ou 
contratação direta; 
...............................................................................................................” (NR) 

“Art. 19. .................................................................................................. 
.......................................................................................................................... 

§ 1º O catálogo referido no inciso II do caput poderá ser utilizado em 
licitações cujo critério de julgamento seja o de menor preço ou o de maior 
desconto ou em contratações diretas e conterá, quando aplicável, as 
especificações técnicas e de execução dos respectivos objetos, conforme 
disposto em regulamento. 
...............................................................................................................” (NR) 

“Art. 26. .................................................................................................. 
.......................................................................................................................... 

II – bens reciclados, recicláveis, biodegradáveis, compostáveis ou 
eficientes no uso de energia, água ou materiais, e bens e serviços que atendam 
a critérios de sustentabilidade, conforme regulamento. 
.......................................................................................................................... 

§ 7º Nas contratações destinadas à implantação, à manutenção e ao 
aperfeiçoamento dos sistemas de tecnologia de informação e comunicação 
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considerados estratégicos em ato do Poder Executivo federal, a licitação 
poderá ser restrita a bens e serviços com tecnologia desenvolvida no País 
produzidos de acordo com o processo produtivo básico de que trata a Lei 
nº 10.176, de 11 de janeiro de 2001 (Lei de Informática), ou conforme 
disposto em regulamento.” (NR) 

“Art. 40. .................................................................................................. 
.......................................................................................................................... 

§ 1º .......................................................................................................... 
I – especificação do produto, preferencialmente conforme catálogo 

eletrônico de padronização, observados os requisitos de qualidade, 
rendimento, compatibilidade, sustentabilidade, durabilidade e segurança; 
...............................................................................................................” (NR) 

“Art. 43. .................................................................................................. 
I – parecer técnico sobre o objeto a ser padronizado, contendo os 

elementos e requisitos técnicos mínimos a serem observados, considerados 
aspectos relacionados a desempenho, custos operacionais e condições de 
manutenção e garantia, quando aplicável; 
...............................................................................................................” (NR) 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Brasília, na data da assinatura. 
 
 
 
 

 
 
 

Senador Davi Alcolumbre 
Presidente do Senado Federal 
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